
OBJETO: 

Registro de preços para Insumos laboratoriais com clisponibilização de de equipamentos  ern.  
comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor de 
BIOLOGIA MOLECULAR do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), de acordo com a 
PORTARIA 	Ex  N° 1.802, DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 

I.  
• . 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

  

PROTOCOLO GERAL 
64583.012341/2023-00 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNik, 

N° 31/2023-1TVIA 

VOLUME I  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

MOVIMENTO B O PROCESSO 

.DESTINO Do A T A _DESTINO DATA 

1 	Recebido na  Sale  24 08 2023 17 

2 	Envio 7  run  18 09 2023 18 

3 	Aprovação 19 09 2023 19 

, 4 	Devolvido  LAC  21 09 2023 20 

5 	Recebido 26 09 2023 21 , 
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ecife/PE,06 de outubro de 2023. 

N  SILVA OLIVEIRA  Asp a Oricial 
AMU SAL(' do 111\1Ai: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.012341/2023-00, que trata do Registro de Preços pra eventual Aqr 

Insurnos  laboratoriais com disponibilizção de equipamentos de automaão através de comodato , visando  . 
necessidades do Laboratório de Anaiisses Clinicas no setor de Biologia Molecular para atender-  as necei 
Hospital Militar de Área de Recife (HMÁR), devidamente numerado e rubricado: 

Termo de Atuação:  fl  ( 01 ); 

Requisição. BI de designação da Equipe de Planejamento :lis ( 02 a 04 ); 

Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda fls ( 05 a 18 ); 

U) 	Termo de Referência: Parecer Técnico: fls ( 19 a 48); 

Formulário de Justificativas. fls ( 49 a 50 ); 

Pesquisa de preços: fls (51 a 75 ); 

Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Preços: fls ( 76 a 83); 

h) 	Análise Crítica dos valores de referência:  fl  ( 84) 

O 	Justificatica quantidade inferior a  Tres  cotações:  fl  O ); 

j) 	Jusüíicativa Técnica para Aquisição:  fl  ( 85); 

I) 	Justificativa dos Quantitativos: fls (86 a 87 ); 

m) Declaração de sustentabilidade ambiental:  fl  (88); 

n) Justificativa para agrupamento de itens; Justificativa para comodato: 1! ( 89 a 95 ); 

o) Aprovação do Termo de Referência:  fl  ( 96); 

p) Autorização para deflagração do processo licitatório:  fl  (97); 

q 	Justificativa para uso do Sistema de Registro de Preços:  fl  (98); 

Justificativa para não Divulgar Intenção de Registro de Preços:  fl  ( 991; 

Declaração de Responsabilidade Fiscal:  fl  ( 100 ); 

) 	Declaração de Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação à Contratação:  fl  ( 101 a 102); 

u) 	Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor: ui 103 a 107): 

Publicação no Boletim Inferno dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR: fls ( 108 a 111 ); 

X) 	Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:  fl  ( 112 a 113 ); 

vi 	Formulário de Aiterações de Minutas do Edital Eficiente fls ( 114 a 115 1: 

Minuta do Edital do pregão e seus anexos fls ( 116 a 170 ); 

s) 	Lista de verificação atualizada AGU: fls ( 171 A 180); 

aa) 	Despacho do Ordenador de Despesas: f! (181 ); 

Ab) 	Ofício r"i° 17/2023 - OD/SALC/I-IMAR:  fl  ( 182 a 183 ). 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO CMNE - 7a RM 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Requisição n.° 35 / 2023 - Laboratório de Recife-PE, 27 de Julho de 2023. 
Aná I ises Clínicas  (LAC)  do Hospital Militar de Do Chefe do (a) Laboratório de Análises e Clínicas  (LAC) 
Area  de Recife (HMAR) 	 Ao Fiscal Administrativo 

Assunto: Aquisição de Material de Consumo 
Anexo: Mapa Comparativo 

NUP: 64583.012341/2023-00 

Nos termos do contido na Portaria CEX N°1802, 04 de agosto de 2022, solicito-vos providências junto ao Ordenador de 
Despesas no sentido de aprovar a aquisição de material ou contratação de serviços conforme tabela abaixo: 

1. Objeto 
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Fonte: A cotação de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos 
do processo (Pesquisa realizada no mês de Julho de 2023) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR 
GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

2. Justificativa para a aquisição 

Suprir o Laboratório de Análises Clínicas do HMAR com insumos para exames de BIOLOGIA 
MOLECULAR com disponibilização de equipamento através de COMODATO,  conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes 
(quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar. 

Recife, PE, 27 de julho de 2023. 

ddP4/, 
ROMILDO P E CARVALHO MOREIRA — CEL R 1 

Chefe do (a) Laboratório de Análises Clínicas 





(Continuação do BI Nr 160, de 23/08/2023. do(a) EIMAR) 

Em consequência, os interessados, tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n° 73-SALC/OD/HMAR, de 22 de agosto de 2023) 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

A Fiscalizaçào Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complernentos 
referentes às etapas completas para o dia 24 de agosto de 2023. 

Quantitativos 

CLASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 	
—1 i 

Oficiais RR o7 	 , 
$ Ten/Sgt RR 

----1 174 

Cb,Sd QR 35 	 . 

Pacientes QR 135 
-i 

Acompanhantes QR 144 

• 2) Complementos 

TIPO QUANTIDADE 

C FINANCEIRO 585 

C ESCOL AR _ 

C HOSPITALAR _ 

, 
- O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes etapas 
reduzidas  (QS):  

CAFÉ: 210 	 ALMOÇO: 241 	 JANTAR: 134 

- Fiscal de sobras e resíduos:  Ad  j  Of  de Dia. 

4" Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA 

DISPENSA COMO RECOMPENSA 

Concedida pela Subdiretora 

a. Concedo 2 (dois) dias de dispensa total do serviço, como recompensa, nos dias 11 e I 2 de setembro de 
2023, devendo apresentar-se pronta para o serviço em 13 de setembro de 2023, de acordo com a alinea 
e), do inciso XV, do  Art.  21, do R1 (R1SG), aprovado pela Portaria n° 816, de 19 de dezembro de 2003. 
do  Gab  Cmt  Ex,  c inciso 1V, do  Art.  67, do Decreto n° 4.346, de 26  AGO  02, que aprovou o 



ií ontinuação do  Bi  Nr 160, de 23/08/2023, do(a) HMAR) 	 PaQ r 2302 

Em consequência, a SDiv Pes, o SPP, a SDiv Enf. a Secretaria, a  Div ivied,  o STI e os demais , 

interessados, tomem conhecimento e prov 

(Nota n 2347-SPM/SDiv Pes/HMAR. de 22 de agosto de 2023) 

d. CÓDIGO DO CURSO DE MAIOR PERCENTUAL DO ADICIONAL DE HABILITAÇ.À0 

MILITAR 

implantação 

De acordo com o Artigo I. inciso V. da Portaria Normativa n0  86/GM-MD, de 22 de setembro  dc  2020. 

seja implantado, na Ficha SiCaPEx, o código do curso de maior percentual do Adicional Habilitação. 
relativo a militar reintegrada  )or  decisão Judicial, nas seguintes condições: 

Grad  Nome Completo IDT Código 
' 

'Data 
i?r: 	1 
' 	' 	ilnício 

H — 
3"  So  

Reiniegrada 

corn  os 

i de 2"  Ten  
proventos  

ELAINE DORA OLIVEIRA DO SANTOS 0702857673 BPOI 12  I 
i 201411 

1, 
l 

Em consequência, a SDiv Pes e  GS  interessados, tornem conhecimento e providências. 

( Nota n" I23-SPP/SDiv Pes/HMAR, de 18 de agosto de 2023) 

e. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Designação 

Desitmo, conforme instrução Normativa SEGES n 05/2017, para compor a equipe de planejamento da I 
contratação, visando a aquisição de insumos laboratoriais  corn  dísponibilização de equipamento de 
automação por meio de comodato, visando atender ás necessidades do Laboratório de Análises Clinicas  
.nõ  • setor . 	 MOLECULAR com a finalidade de proceder a elaboração da definição uo 
objeto e dos seus quantitativos, Estudos Técnicos Preliminares, Gerenciamento de Riscos. Termo iie , 
Referência. Pesquisa de Preços e Mapa Comparativo, os seguintes militares: 

I) Demandantes: 

- Chefe do Laboratório de Análises Clínicas: 

Cel RI ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

2) Responsáveis pelas Cotações: 

: 	1" Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
hi Asp Of MARCELINO  ALBERTO  DINIZ 
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Estudo Técnico Preliminar 36/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.012341/2023-00 

2. Descrição da necessidade 

1. 2.1. Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender às necessidades do Laboratóriode Análises Clínicas no setor de Biologia Molecular 
destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSex) e Órgãos Participantes de acordo com a Portaria n° 
1.802, de 04 de agosto de 2022, atendidos pelo Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Recife 
(HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgão se 
entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento 
2. 2.2. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do hospital relacionada são fornecimento de 
insumos necessários para a realização de exames no setor de Biologia Molecular, para tendera os usuários do sistema 
FUSEX dentro do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde 
— Testes para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais.  ou internados nas enfermarias 
UTIs, bem como os que são atendidos na emergência deste hospital. 
3. 2.3.Tal processo lieitatório foi requerido devido as e tratar de prestação de serviços básicos dentro de um hospital com 
o porte do HMAR, a realização de exames de Biologia Molecular, os quais norteiam a equipe médica para suas condutas 
clinicas operatória entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 
4. 2.4. A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de 
suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções nos atendimento, diagnóstico e tratamento, o que 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 
5. 2.5.Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários nos serviço mencionado deverá seren 
caminhado as Organizações Civis de Saúde-OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 
6. 2.6.Vale destacar, também, que devido à posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde 
do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando consideravelmente o número 
de usuários. 
7. 2.7.A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n° 8 (0EA8 -Otimizar a 
infracstrutura de Segurança e Apoio): 

"8-Motiva reintegrar as equipes" 

O Planejamento Estratégico define quais são os objetivos gerais da organização. Dessa forma, todas as equipes (cada umacom 
suas funções e metas bem definidas) passam a trabalhar por um objetivo comum. Sabendo que cada colaborador  des  empenha 
um papel importante na busca por resultados, a motivação, a colaboração e o comprometimento entre eles tende a aumentar. " 
Como você viu, pesquisas digitais ajudam a construir um planejamento estratégico bem mais sólido e assertivo." 

1. 2.8.As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir anexam a este Estudo Preliminar, serão 
suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). 
2. 2.9.Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência da 
Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no Decreto 
n° 11.462 de 31 de março de 2023. 

3. Area  requisitante 

Área Reqúiit.íteE 	 Responsável 

Laboratório de Análises Clínicas -HMAR Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato, deverão obedecer a lei 14.133/2021. Serão descritos no Termo de Referência e no Edital os requisita e 
especificações técnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a 
economicidade na aquisição. 

A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.133/2021 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL  (CAT MAT).  

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação corno produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of 
Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 
contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 
compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de junho de 2023, no  
site  lap_paltwldeprecos.planejamento.gov.br/index.hirnl  de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores diferentes 
pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no  site  https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.  

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clínicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo, 
portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa ( mídia especializada) proposta pela IN 
65/202 I. 

5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 
equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados elevados ou inexequíveis quando 
comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 
comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média,  corn  intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 65, de 
07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
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bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o  Art.  4 
que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência 
deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser 
observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros, 
eliminando os valores exorbitantes. 

5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, deverão fazer a 
comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde-  BPS.  

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades 
do Laboratóriode Análises Clínicas no setor de Biologia Molecular, classificados como bens comuns, por um período de 12 
meses. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios,  etc),  instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria científica, fornecimento de todos os 
consumíveis (insumos, reagentes, papel,  etc),  assistência 24 horas por dia (incluso feriados e  finals  de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir 
da existência de uma demanda mínima que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. O que não seria a alternativa mais 
vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização, 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes à opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 
pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção. não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos em 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 
última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução do 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 
contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, enquanto 
que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

6.10.A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando à economicidade na 
gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de Hormônio, o corpo médico do hospital terá 
condições de direcionar um tratamento mais específico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.11 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de beneficios, pois os 
registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
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dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável cima 
disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidadè 
do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos seus usuários 
com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

6.12 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. O comodato de acordo com capítulo 
6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para uso temporário, a título gratuito, de bens não fungíveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados, cuja expectativa mínima de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem 
aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 
uma quantidade  minima  suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.13 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 
comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 
desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.14 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

6.1 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 
Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor Biologia Molecular no  LAC  — HMAR tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a 7"RM. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 2.067.232,50 

8.1 O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de julho de 
2023. 

8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 2.067.232,50(Dois milhão, sessenta e sete mil, duzentos te trinta e 
dois reais e oitenta  _centavos)  

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base nos parâmetros 
contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Crítica em anexo. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Levando-se em consideração que este documento é um estudo técnico preliminar, uma vez o processo ocorrendo com sucesso em 
todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, assinatura das atas e fornecimento do material adequadamente o 
mesmo considerar-se-á totalmente solucionado. Logo, não se aplica o parcelamento da solução, pois a mesma está vinculada 
basicamente e essencialmente ao sucesso do processo licitatório 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo  ern  vista que não haverá direcionamento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender às necessidades do Laboratóriode Análises Clínicas no setor de Biologia Molecular, o planejamento das 
aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes às entradas e 
saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 
processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 
2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN ti° 1. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir às necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
Biologia molecular para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Área do Recife e toda a 7°RM, uma 
vez que a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte 
às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida 
dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2 Em adição, a empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: e 

12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável. conforme normas da 
ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de 
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o setor da Unidade Terapia Intensiva - HMAR, caso 
contrário acarretará sérios problemas para os pacientes do Hospital Militar de Área de Recife. 

12.3 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas especializadas para, no período de 01 
(um) ano, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições, 
Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 
administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

(LÀ«  dy 
5 de 7 



	

I SW. 1,  • 	• • 
; • 	. 

• 
• 



Estudo Técnico Preljíninár'3.6%2_03 

.1 
') 

UASG 160199 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.2 Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da CGU/AGU 

14.3 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

14.4 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

14.5 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo às 
exigências legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

14.6 Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiente; 

14.7 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 
não contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5 da IN 11001, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 

Através de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor de Biologia Molecular 
destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúdedo Exército (Fusex) e Órgãos Participantes, declara-se viável para atender a 
demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso 
não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado às OCS 
credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 
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PROBABILIDADE 	 I( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
IMPACTO 	 I( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

,--s, 

RISCO 01 - ATRASO NA CONFECÇÃO  DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DANO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MlLITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Perriatnbueo /1817) 

MAPA DE RISCO 

1.Atraso no processo licitatório  corn  a consequente descontinuidade da Ata de SRP e possível desabastecimento 
Ilevando a não execução de exames e consequente necessidade de encaminhamento. 
I-- 	..... 1--- 
t 	AÇÃO  PRE  V ENTI  VA 	 RESPONSÁVEL  !- 
[Planejamento para  a realização da pesquisa  de preços. 	Aimoxarifado do Laboratório 
Planejamento para confecção de documentos necessários para 
iabertura do  processo Alinoxarifado do Laboratório 

de algum item, 

Facilidade de acesso á Pesquisa de Preços. 

Setor de informática. 

Vale salientar que o sitio: 
httpL.7.://paineldeprecos.pla,nelament9.gov.brl apresenta  problems  
com frequência, de lentidão e ou distorção dos relatórios 
pesquisas, sendo essas situações incontroláveis por parte da; 
equipe de pesquisa e do setor de informática. É um problemaj 
crítico para todos que utilizam o  site,  o qual é o parâmetrol 
preferencial e essencial de pesquisa para definição de valor  del  
aquisições conforme Lei n°14.133, de 2021 

kÇO CONTIGENCIA 
	

RESPONSÁVEL 
trinação de equipe multidlsciplinar de pronto- emprego para 

agilidade  nas respostas  

RISCO 02— 	ITENS FRACASSADOS 	ED  

Processos de adesões  e/ou eneaminhamento  depaciente. Reinscrição do item em novo processo licitatório. 

AÇÃO P' . 	V ?:.f4Tr`VA 	 RESPONS 4,VEL 
Elaborar unia lElaborar uma sólida e ampla pesquisa de preços hospitalar dd 
lmercado, contemplando o maior número possível de informaçõeslAlmoxarifado do Laboratório 
Ora  o dimensionamento dos valores. 

IVlonitorg.processo 	para 1-!dicar precos inexequíveis. Alinoxarifado do Laboratório  

Altnoxarifado do Laboratório 

I PROBABILIDADE 

IMPACTO 

)ANO 

ESERTOS NO  PROCESSO  LICITATÓRIO  ; 
- r- 

Baixa (x) Media )  Alta  

) Baixa  ( ) Media  (x) Alta 

Divulgação do_processo lmciatório -Al C  
AÇÃO D. CONTICENCIA 	 RESPONSÁVEL  





RISCO 02- ITENS FRACASSADOS E DESERTOS NO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROBABILIDADE ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO 

Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

Reinscrição do item em novo processo licitatório. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Elaborar uma sólida e ampla pesquisa de preçoshospitalar de 

mercado, contemplando o maiornúmero possível de informações 

r
ara odimensionamento dos valores. 

Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  

Divulgação do processo licitatório SALC 

[ 	 AÇÃO DE CONTIGÊNCIA 
li- 

RESPONSÁVEL 

----, 	Monitorarprocessolicitatório paraindicarpreçosinexequíveis. Almoxarifado do Laboratório de Análise Clinicas  (LAC)  

Elaborar estudo preliminar e Termo de Referênciahospitalar 

que 	preveja 	apenas 	os 	requisitos 	técnicos 	estritamente 

1 necessários para o cumprimento das obrigações editalíssimas, 

semnenh uma exigênciailegal, impertinente ou excessiva. 

Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  

RISCO 03- ATRASO NA LICITAÇÃO 

PROBABILIDADE ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta 

DANO 

Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade de ata de SRP 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Organização para a revisão do processo. SALC 

, Organização para montagem do processo e envio à AGU. SALC 

Organização 	para 	abertura 	e 	finalização 	do 	processo 

licitatório. 
SALC 

Planejamento e acompanhamento das fases do processo 

licitatório. 

Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC),  

SALC e equipe técnica responsável pelo parecer. 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Planejamento das atividades internas do que dependem do 

setor demandante, se antecipando dos prazos de validade das 

atas vigentes. 

Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  



; 



RISCO 04- CANCELAMENTO/DESISTÊNCIA DE EMPRESAS VENCEDORAS 

PROBABILIDADE ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

DANO 

Abertura de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no processolicitatório. 

Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Agilidade na confecção da ATA do processo licitatório. SALC 

Negociação justa na análise das propostas. SALC 

Atenção na descrição detalhada dos itens e pesquisa de preço 

robusta 
Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

----- 
Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego 

para agilidade nas respostas 

Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  

SALC 

SAJ 

RISCO 05- NÃO HAVER DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROBABILIDADE ( ) Baixa ( X) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

DANO 

Processos de encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Buscar base no Planejamento Estratégico da Instituição. 
SALC 

TESOURARIA 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento 
, 

.ual, juntamente com revisão da necessidade imediata dos itens 

demandados. 

SALC 

Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  

RISCO 06- ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS SOLICITADOS 

PROBABILIDADE ( ) Baixa ( X) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

DANO 

Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Estabelecer prazo de entrega no edital. Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  

Monitorar o processo de entrega Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  
il 	.1 





AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Realizar 	solicitação 	de 	esclarecimentos 	e 

imediatamente após a verificação da irregularidade. 

providências 
Almoxarifado do Laboratório de Análise Clínicas  (LAC)  

Recife-PE, 27 de Julho de 2023. 

ROMILDO DE ARVALHO MOREIRA- CEL / R 1 

Chefe do Laboratório de Análises e Clínicas  (LAC)  





Responsável pela Demanda: 
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas- Romildo de 
Carvalho Moreira - CEL/R1 

Matrícula/SIAPE:j...-.1. 

E-MAIL: hmarlaboratorio@gmail.com  TELEFONE: (81) 3123 - 4874 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

ÓRGÃO: Hospital Militar de Área de Recife 
SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO): Almoxarifado do Laboratório 

1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de 
Análises Clínicas no setor de Biologia Molecular, em proveito do Hospital Militar de Área do Recife 
e Órgãos Participantes de acordo com Portaria no 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames de Biologia molecular a têm como objetivo: dar 
suporte laboratorial ao diagnóstico clinico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital 
Militar de Área de Recife; proporcionar um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade 
de laudos sem haver predomínio do interesse comercial que proporcione risco à liberação dos 
exames; funcionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; reduzir o quantitativo de exames 
encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio 
e o sistema de saúde como  urn  todo e; ampliar a capacidade resolutiva do hospital como um todo no 
tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos para exames de 
BIOLOGIA MOLECULAR com disponibilização de equipamento através de comodato, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos 
e entidades participantes (quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e 
hospitalar torna-se vital, em virtude de serem insumos estratégicos para diagnóstico de Doenças 
Sexualmente Transmissíveis  (DST)  e doenças respiratórias. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço 
mencionado deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 
resolutividade do HMAR.  (Art.  3°, I da Lei n° 10.520/02 e  Art.  8° inciso I e  Art.  3° inciso IV do 
único, VII, da Lei n° 9.784/99). 
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3. QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. 
HMAR 

JUSTIFICATIVA 

. 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 3, TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE ANÁLISE:QUALITATIVO 

DNA  CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS, MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO:TESTE 

358465 UND 1.200 

Atender demanda do setor de biologia molecular no  LAC  - 
HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em 
anos anteriores juntamente com quantitativo licitado  ern  
anos anteriores mais margem de aumento de demanda, 
tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a 7'RM. Adicionalmente o LAC-HMAR precisa munir-se 
de insumos para apresentar resolutividade imediata quando 
acionado em situações de emergência, a exemplo dos casos  
de 	missões 	as 	quais 	o 	Exército 	é 	acionado, 	sendo 
necessários exames dos militares nas etapas de mobilização 
e 	desmobilização 	para as 	missões. 	Deve-se 	levar em 
consideração ainda a estabilidade dos reagentes em uso, 
além 	dos 	testes 	utilizados 	no 	procedimento 	de 
preparação/ajustes do equipamento de automação. 

2 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 3, TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE ANÁLISE:QUALITATIVO 

DNA  NEISSERIA GONORRHOEAE, 
MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO:TESTE 

358466 UND 1.200 

Atender demanda do setor de biologia molecular no  LAC  - 
HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em 
anos anteriores juntamente com quantitativo licitado em 
anos anteriores mais margem de aumento de demanda. 
tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a TRM. Adicionalmente o LAC-HMAR precisa munir-se 
de insumos para apresentar resolutividade imediata quando 
acionado em situações de emergência, a exemplo dos casos  
de 	missões 	as 	quais 	o 	Exército 	é 	acionado, 	sendo 
necessários exames dos militares nas etapas de mobilização 
e 	desmobilização 	para as 	missões. 	Deve-se 	levar em 
consideração ainda a estabilidade dos reagentes em uso, 
além 	dos 	testes 	utilizados 	no 	procedimento 	de 
preparação/ajustes do equipamento de automação. 

3 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE ANÁLISE:QUALITATIVO 

DE  MYCOBACTERIUM  
TUBERCULOSIS,  METODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO:TESTE 

347554 UND 500 

Atender demanda do setor de biologia molecular no  LAC  - 
HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em 
anos anteriores juntamente com quantitativo licitado em 
anos anteriores mais margem de aumento de demanda, 
tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a TRM. Adicionalmente o LAC-HMAR precisa munir-se 
de insumos para apresentar resolutividade imediata quando 
acionado em situações de emergência, a exemplo dos casos 
de 	missões 	as 	quais 	o 	Exército 	é 	acionado, 	sendo  
necessários exames dos militares nas etapas de mobilização 
e 	desmobilização 	para 	as 	missões. 	Deve-se 	levar 	ern  
consideração ainda a estabilidade dos reagentes em uso, 
além 	dos 	testes 	utilizados 	no 	procedimento 	de 
preparação/ajustes do equipamento de automação. 

4 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, TIPO :CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE ANÁLISE :QUALITATIVO 

CORONA VIRUS  COVID-19, 
APRESENTAÇÃ O :TESTE, 

MÉTODO :RT-PCR TEMPO REAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

1:COMPATÍVEL C/ PREPARO E 
ANÁLISE EM CARTUCHOS 

477092 UND 4.00 

Atender demanda do setor de biologia molecular no  LAC  - 
HMAR com base nas estatísticas de exames realizados  ern  
anos anteriores juntamente com quantitativo licitado em 
anos anteriores mais margem de aumento de demanda. 
tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a TRM. Adicionalmente o LAC-HMAR precisa munir-se  
de insumos para apresentar resolutividade imediata quando 
acionado em situações de emergência, a exemplo dos casos 
de 	missões 	as 	quais 	o 	Exército 	é 	acionado, 	sendo 
necessários exames dos militares nas etapas de mobilização 
e 	desmobilização 	para 	as 	missões. 	Deve-se 	levar 	ens  
consideração ainda a estabilidade dos reagentes em uso, 
além 	dos 	testes 	utilizados 	no 	procedimento 	de 
preparação/ajustes do equipamento de automação. 

-, 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 5, TIPO 1:CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE ANÁLISE 1:PAINEL HPV 

DE ALTO E BAIXO RISCO, 
MÉTODO 1:PCR  MULTIPLEX,  

APRESENTAÇÃO 1:TESTE 

470249 UND 500 

Atender demanda do setor de biologia molecular no  LAC  - 
HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em 
anos anteriores juntamente com quantitativo licitado em 
anos anteriores mais margem de aumento de demanda, 
tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a 7'RM. Adicionalmente o LAC-HMAR precisa munir-se 
de insumos para apresentar resolutividade imediata quando 
acionado em situações de emergência, a exemplo dos casos 
de 	missões 	as 	quais 	o 	Exército 	é 	acionado, 	sendo 
necessários exames dos militares nas etapas de mobilização 
e 	desmobilização 	para 	as 	missões. 	Deve-se 	levar 	ens 	1 





oiL„.1\kick, 

HAILT TONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 

-Ordenador de Despesas do HMAR 

consideração ainda a estabilidade dos reagentes em usr 
além 	dos 	testes 	utilizados 	no 	procedimento 	e ' 
preparação/ajustes do equipamento de automação. 
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REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 
: TIPO DE ANÁLISE QUALITATIVO 

INFLUENZA A/B, 
:  APRESENTAÇÃO TESTE, 

MÉTODO :RT-PCR TEMPO REAL 

483823 UND 1.500  

Atender demanda do setor de biologia molecular no  LAC  - 
HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em 
anos anteriores juntamente com quantitativo licitado em 
anos anteriores mais margem de aumento de demanda, 
tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a 7'RM. Adicionalmente o LAC-HMAR precisa munir-se 
de insumos para apresentar resolutividade imediata quando 
acionado em situações de emergência, a exemplo dos casos 
de 	missões 	as 	quais 	o 	Exército 	é 	acionado, 	sendo 
necessários exames dos militares nas etapas de mobilização 
e 	desmobilização 	para 	as 	missões. 	Deve-se 	levar 	em 
consideração ainda a estabilidade dos reagentes em uso, 
além 	dos 	testes 	utilizados 	no 	procedimento 	de 
preparação/ajustes do equipamento de automação. 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ADQUIRIDO O MATERIAL 

O pregão tem validade da ata até 12 meses após homologada, com previsão de aquisição 
imediata, porém o quantitativo será solicitado com base no estoque atual de cada item em 
questão na ocasião e de acordo com a necessidade/demanda. 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

DANIE EREIRA  REIS  - 1 TEN  
Adjunto  do LAC 

INTEGRANTES 

‘4A 
./ 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas  LAC  

6. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Recife, PE 05 de junho de 2023. 
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UASG 160199 	 Estudo Técnico Preliminar 36/2023  

ANDERSON  DE LIMA SALES 
Equipe de apoio  

~iv» 
M 	CELINO  ALBERTO  I Z  

Equipe de apoio 

Despacho: Conforme preceitua o inciso 	. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo TecnicO P eliminar para atender as demandas hospitalares do HMAR. 

. 	 CifumeL 

HAILTON O 10 ASARA CAVALCANTE 
'\ 	‘i  RDENADOR DE DISPESAS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 35/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.008756/2023-71) 

I. 	CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1. 1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 

laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no 
setor de Biologia Molecular, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

N° 
1TE 
M 

CATM 

A'  

;ESPECIFICAO , 	3es:  
. >IJNFOA 

,D 
 

' 

REOLSIC 
.-- ,,: AO 

MiN1MA 

REQUIS1C 
' 	- 	: 	:-: 

110 
'114XIMA 

QIJANTID 
. 	' 	.'' 

', .ADE 
1111.7AR ,: 

'VALOR MAXIMO ,v,Err kv,F-1 	: 
'.. 	- 	' 	' ' 

VALOR : 
TOTAL , 
:IIMAR 

EXCLUsrvIDADC 
DE 

MICROEMPRESA 
S, EPP E 

COOPLR.ATIVAS 

cf1WPG I - AMPLA PARTICIPAÇÃif 

I 358465 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3, 
TIPO CONJUNTO 

COMPLETO 
PARA 

AUTOMAÇÁ-.0, 
TIPO DE  

ANÁLISE:QUALI 
TATIVO  DNA  
CHLAMYDIA 

TRACHOMATIS, 
MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO: 
TESTE 

END  100 1200. 1.200 R$ 140,37 R$ 168.440,00 

- 	P 

›.." 	, 

358466 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 3. 
TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO 
PARA 

AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE 

ANALISE:QUALI 
TATIVO  DNA  
NEISSERIA 

CONORRHOEAE 
, MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO: 
TESTE 

UND 100 1.200 1.200 R$212,50 R5255.000,00 

ermialr Nacional de Modelos de Licitaçóes e Contratos da Consullorig-Geral da União 

Atual escuto: maio/2023 
rerme de liererAncia Aquisiçi,ns - I leltuções - Modelo pira Pregão Eletninice 
Aprovação pela Serrelariu de Gest:Ao 
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão( verão dezembre/2022) 





REAGENTE 

DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, 

TIPO:CON.IUNTO 
COMPLETO 

PARA 
AUTOMAÇÃO, 

PARA  

— 

_..... 

3 347554 TIPO DE UND 100 1.500 1.500 R$291,67 R$437.500,00 
ANÁLISE:QUALI 

TATTIVO DE 
MYCOBACTERI 

UM  
TUBERCULOSIS,  

MÉTODO:PCR, 
APRESENTAÇÃO: 

TESTE 
REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, 

TIPO :CONJUNTO 
COMPLETO 

PARA 
AUTOMAÇÃO, 

TIPO DE 
ANÁLISE :QUALI 

TATIVO  
CORONA  VÍRUS 

4 477092 COVID-19, 
APRESENTAÇÃO 

UND 100 500 500 R$251,00 R$ 125.500,00 

:TESTE, 
MÉTODO :RT- 
PCR TEMPO 

REAL, 
CARACTERISTIC 
AS ADICIONAIS 
1:COMPATÍVEL 
Cl PREPARO E 
ANÁLISE EM 
CARTUCHOS 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, TIPO 
1:CONJUNTO 
COMPLETO 

PARA 

5 470249 

AUTÓMAÇÃO, 
TIPO DE 
ANÁLISE UND 100 500 500 R$244,85 R$ 122.425,00 

1:PAINEL IIPV 
DE ALTO E 

BAIXO RISCO, 
MÉTODO 1:PCR  

MULTIPLEX,  
APRESENTAÇÃO 

ETESTE 
REAGENTE PARA 

DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, 

TIPO:CONJUNTO 
COMPLETO 

PARA 

6 483823 AUTOMAÇÃO 
' 

TIPO DE 
UND 100 4.000 4.000 R$ 220,00 R$ 880.000,00 

ANÁLISE :QUALI 
TÁTIVO 

INFLUENZA A/B, 
APRESENTAÇÃO 

:TESTE, 
MÉTODO :RT- . 	f  
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REAL 
PCR TEMPO  

VALOR ESTIMADO ESTIMADO  

GRUPO II 	COTA RESERVADA COTA  Air  25% COVORVE  ART  8', 	DEE 8.538/2015 

7 358465 

REAGENTE PARA 

DIAGNOSTICO 
CLINICO 3, 

TIPO: CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO 

DE 
ANA .LISE:QUALITAT 

IVO  DNA  

CHLAMYDIA 
TRACHOMATIS, 
MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO:  TES  
TE 

UND 15 60 60 R$ 140,37 R$8.422,00 

8 358466 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO 3, 

TIPO: CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO 

DE 
ANA .LISE:QUALITAT 

IVO  DNA  
NEISSERIA 

GONORRHOEAE, 
MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO: TES 
TE 

UND 15 60 60 R$212,50 R$ 12.750,00 

9 347554 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO 7, 

TIPO: CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO 

DE 
ANA •LISE:QUALITAT 

IVO DE  
MYCOBACTERIUM 
TUBERCULOSIS,  
MÉTODO:PCR, 

APRESENTAÇÃO:  TES  
TE 

UND 15 60 60 W6291,67 R$ 17.500,00 

10 477092 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO 7, 

TIPO :CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO 

DE 
ANÁLISE :QUALITA 
TIVO CORONAVIRUS 

COVID-19, 
APRESENTAÇÃO :TE 

UND 10 50 50 W6251,00 R$ 12.550,00 

CAmara Nacional de Modelos de Licitações e Coutratos da Coesulteria-Gerat da linião 

Atualização: m010/2023  
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STE, 	MÉTODO :RT- 
PCR TEMPO REAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 
1 :COMPATÍVEL Cl 

PREPARO E 
ANALISE EM 
CARTUCHOS 

._. 	. 

11 470249 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 5, TIPO 
1:CONJUNTO 
COMPLETO 

PARA 
AUTOMAÇÃO, 

TIPO DE 
ANÁLISE 

1:PAINEL HPV 
DE ALTO E 

BAIXO RISCO, 
MÉTODO 1:PCR  

MULTIPLEX,  
APRESENTAÇÃO 

1:TESTE 

UND 10 30 30 R$244,85 R$7.345,50 

12 483823 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 7, 
TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO 
PARA 

AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE 

ANÁLISE :QUAL1 
TATIVO 

INFLUENZA A/B, 
APRESENTAÇÃO 

:TESTE, 
MÉTODO :RT- 
PCR TEMPO 

REAL 

UNI) 15 90 90 R$ 220,00 R$ 19.800,00 

VALOR ESTIMADO W*; 	78.367,50 
VALOR GLOBAL: RS 2.067.232,50 

Fonte: A cotação de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada 
nos mes de julho de 2023) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA 
AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO  MINIM°  01 (UM) ANO. 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
n° 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confoime justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.3.1. 

	

	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes  
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da, cota 
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principal. 
1.3.2. 

	

	Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

1.3.3. 

	

	Será dada a prioridade de aquisicão aos produtos das cotas reservadas  
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou  
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do  art.  8°, 	do Decreto n.  
8.538, de 2015.  

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura da Ata de  
Registro de Preços  por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses,  na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientacão emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério  
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos  
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário,  
4.205/2014 — TCU —  la  Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à  
aquisição por preço global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de  
item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

1.7. Requisitos técnicos para  fans  de habilitação:  
1.7.1. 

	

	Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo  
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do  
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de  
Administração de Serviços Gerais — SIASG.  

1.7.2. 

	

	Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente  
a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como  
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características  
do objeto ofertado.  

1.7.3. 

	

	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está  
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato 2' do  Art  122 — Lei 14.133, de 01 abril de 21).  

1. 8. 

	

	É vedada a indicação de marcas, característicaEncerrada a etapa de 
aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá 
apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será 
comprovada pela seguinte documentação:  

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância  
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá  
ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido  
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias  
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de  
publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 / 
RDC si° 16., de 01 de abril de 2014;  

1 
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b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;  

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 
Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o  
número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do  
sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária;  

1.9. 	Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação 
não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.  

	

1.9.1. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou  
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português.  

	

1.9.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo  
alanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios  
orevistos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá  clue  o licitante classificado em  
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não"aceitação da proposta. As 
amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE CEP: 
50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitadas no  
Termo de Referência.  

	

1 10. 	As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes 
deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos 
(SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 de 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 às 15:00 horas.  

	

1 11. 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 
item 1.14, o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar2021gmail.com, com o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra.  

	

1 12. 	0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

	

1 13. 	A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais amostras.  

	

1 14. 	Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma:  

4Licitação: n" da licitação, data e item a que se refere;, 
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+Nome e n° do modelo;  
+Fornecedor: nome, telefone e  e-mail;  
sRepresentante: nome, telefone e  e-mail;  
•Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA);  

	

1.15. 	As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas  
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que 
deverá estar em conformidade com a amostra.  

	

1.16. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do  
Anexo H deste Edital.  

	

1.17. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serão arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em  
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.  

	

1.18. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses  
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo.  

	

1.19. 	A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável  
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes  
necessários.  

	

1.20. 	Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou  
seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitação, será  
o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas.  

	

1.21. 	Os exemplares colocados à disposicão da Administração e considerados de baixo  
custo  co  licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo  
elevado mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão  
ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, 
o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo  
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o 
hospital não se responsabilizará pelos mesmos.  

	

1.22. 	Se a  oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências  
editalicia o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo  
proponente declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto 
desteEdital e seus Anexos.  

	

1.23. 	A proposta deverá ter a validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias a  
partir da abertura desta modalidade licitatória.  

	

1.24. 	Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega programada  
dos mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de  Area  do Recife (HMAR), 
apresentando em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão  
"PROIBUDA A VENDA NO COMÉRCIO".  

	

1.25. 	Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto  
acompanhado de nota fiscal e só  sera  paga a nota de empenho após o recebimento  
TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de Análises Clínicas  (LAC).  

	

1.26. 	Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não 
paticipante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que 
pronapyem a saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no  
âmbite da  região Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do  
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FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da 
região. Além do exposto, a área de saúde é uma área de atuação em constante  
atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do planiemanto rotineiro  
dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão _pelos hospitais permite um  
mecanismo de segurança para que nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes.  

	

1. 27. 	Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes  
para o paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar 
processos de adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar 
pacientes para clinicas conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens  
"ITEM ESTEPE", serão abertos ¡á na fase de lances e somente serão cancelados na  
fase de aceitação, conforme condições do edital.  

	

1. 28. 	ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

1.28. Possuir automação para realização de diagnóstico molecular, da etapa de extração 
de ácidos nucleicos  até a etapa de detecção por PCR em Tempo Real (RT-PCR);  

1.28.2  Realizar análises completas simultaneamente em um tempo estimado de até 03:00h.  

1.28.3  Possuir leitor externo de código de barra para permitir a rastreabilidade de todos 
os tubos de amostras e reagentes, além de integração com sistemas de gerenciamento de 
informação laboratoriais (LIS).  

1.28.4  Sistema óptico capaz de detectar comprimentos de onda (475/520, 530/565, 585/630, 
630/665 e 680/715) e suportar formatos de detecção como:  probes  de hidrolises, além de 
corantes intercalantes evitando utilização de corantes de referência passiva para a 
normalização da fluorescência.  

1.28.5 Executar ensaios IVD com controles internos. 

1.28.6 Eouipamento deve manipular amostras e reagentes durante a execução da análise 
sem intervenção de usuário, após carregamento do  kit  com material a ser analisado.  

1.28.7  Armazenar e gerar relatórios dos resultados obtidos e realizar análises qualitativas, 
quantitativas e de  melting.  

1.28.8 Ipterfaceamento bidirecional do aparelho compatível com o  software  utilizado no 
Laboratório de Análises Clínicas do HMAR; à custa da empresa vencedora da licitação, 
inclusive computadores e acessórios.  

1.28.9 Manutenção preventiva (prevista em cronograma no ato da instalação do 
equipamento) à custa da empresa vencedora da licitação;  

1.28.10 Manutenção corretiva com troca de peças, atualização tecnológica e troca do 
ÊgiLirinento,  ,?.fin  cases de depreciação, à custa da empresa vencedora da licitação; 

1.28.11 Deverá apresentar leitor de código de barras para identificação das amostras e 
reagentes; 

1.28.12 Armazenagem  completa dos dados de calibração e resultados na memória; 

Câmara Nacional  du  Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atual inação:  nit.  202:1 

Termo de Reforència Arini,iQóes • I ieheções 	Modelo tara Pregão Eletrônico 

Aprovação pela  Sear  idaI:1 a ia. Cata lão  

Identidade visual  pt  ar Se,relaria de Gestão( verão Denude-0/2022) 

8 





1.28.13 Funcionar 24 horas/dia, apresentando tecla de STAT ou outra que realize • a 
mesma função de priorizar amostras emergenciais;  

1.28.14  Software  de fácil utilização; 

1.28.15 0 técnico em eletrônica (Assistência técnica) deverá possuir registro junto ao 
CREA° 

1.28.16 Registros dos produtos e equipamentos no Ministério da Saúde;  

1.28.16 A empresa licitante deverá apresentar certificado de registro na AN VISA; 

1.28.17 Todos os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo solução de 
limpeza, reagentes, controles e calibradores devem possuir o número de registro junto a 
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);  

1.28.18 Fornecer  kits  com suas respectivas fichas FISPQ e com validade de no mínimo 01 
(um) ano, a contar da entrega pelo fornecedor no Almoxarifado do  LAC,  bem como com a 
data de validade e número do lote presente na etiqueta da embalagem do  kit  e em cada 
frasco individual de reagente, inexistindo reagentes com data de validade inferior ao do 

1.28.19 Produzir o mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio 
ambiente e custos com tratamento dos efluentes conforme RE 430/2011. E no caso de 
produção 	rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano para 
tratamento/descarte e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência 
do tratamento, atendendo a Portaria 222/2018.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2. 1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2. 2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

- ID  do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023;  

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023.  

Id  do item no PCA: 35 

Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN  
VITRO",  REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE  

- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022.  
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2. 3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de Área de Recife no que concerne ao  
fornecimento de insumos /testes laboratoriais de biologia molecular destinados ao  
atendimento dos usuários do sistema FuSEx.  

2. 4. A importância da aquisição dos referidos equipamentos/insumos pela 
insw-iLleão hospitalar dá-se em virtude destes serem insumos estratégicos de 
suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar a interrupção no 
tratamento, o que comprometeria não só o atendimento e a qualidade de vida 
dos pacientes, mas também o sistema de saúde como um todo.  

2. 5. 0 qyantítativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e o 
registro dos exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceamento 
COMPLAB pelo laboratório de análises clínicas e considerando a proposta de 
aumentar Qlogressivamente o quantitativo de pacientes atendidos pelos usuários do 
FuSEx no HMAR e outras unidades de saúde da 7RM (Atendendo as recomendações 
da centralização), reduzindo o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios 
externos couveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e o sistema de 
saúde corno  urn  todo. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi 
defluida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo.  

2. 6. Avallacito do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de 
Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de 
junho de 2023.  

2.6.2 Custo estimado total da presente contratação é R$ 2.067.232,50 (Dois milhão, 
sessenta e  sae  mil., duzentos te trinta e dois reais e oitenta centavos).  

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como  urn  todo, encontra-se ponnenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Teimo de Referência. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidad.e: 

	

4.1.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

	

4.1.2. 	-riterios de sustentabilidade na presente licitação, conforme  
itts#46-941,61-ahaixolanexo:  

4.1.2.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de 
sustentabilidade, naquilo que couber:  
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4.1.2.2. 	ue os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;  

4.1.2.3. Oue sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de  
certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto  
ambiental em relação aos seus similares;  

4.1.2.4. Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em  
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  
proteção durante o transporte e o armazenamento;  

4.1.2.5. Oue os bens não contenham substâncias perigosas em concentração  
acima 	da 	recomendada 	na 	diretiva 	RoHS  
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, 	tais 	como  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs)  

4.1.2.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 
e água;  

4.1.2.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de  
origem local;  

4.1.2.8. Maior eficiência na utilizacão de recursos naturais como água e  
energia;  

4.1.2.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra  
local. 

4.1.2.10. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra:  
4.1.2.11. Uso ck inovacões que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
4.1.2.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados  

nos bens, serviços e obras;  
4.1.2.13. Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que  

decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
g.sualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos,  
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos;  

4.1.2.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da 
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta  
contratação é do licitante;  

4.1.9.15. Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos, bem como  
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os  
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes,  
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do  
lixo  final.  

4.1.2.16. Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos  
rueio  ambiente e custos com tratamento dos efluentes  

conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos  
efluentes, a empresa deverá apresentar plano para  
tratamento/descarte e arcar com os custos de tais  
rocedimentos e controle da eficiência do tratamento,  

atendendo Portaria 222/2018.  
4.1.2.17. Destiaação ambiental adequada dos resíduos de saúde e 	ordo  1( 
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com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 --
ANVISA; 

4.1.2.18. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados  
atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à  
saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação  
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.2.19. Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem  
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente.  

4.1.2.20. Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em  
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que,  utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima  
proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os  
bens não contenham substâncias perigosas acima da  
recomendada 	 na 	 diretiva  
RollS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como  
mercúrio (Ha), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),  
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5  
da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de  
suste,ntabilidade ambiental.  

4.1.2.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental. 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

A Contratada deverá atender, no que se aplica ao obieto, as condições  
de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações  
Sustenta  &A-  da Consultoria-Geral da União, publicado no sítio  
eletrônico da Advocacia-Geral da União  

4.2. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

	

4.2.1. 	Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto 
será admitida a  indicação de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares 

4,3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

	

4.3.1. 	Diaate  dal; conc431Zes 
aceitará o forneciffleT4a 

4.4. Da exigência de amostra 

	

4.4.1. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se - • 	z - 	 seguintes itens: 

	

4.5.1. 	0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo  
razoável  _para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os  
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilida 	om o 
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Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia -  ow  
validade, além de outras . informações pertinentes, a exemplo de catálogos,  
folhetos ou propostas, em português  (Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 'Cie 
setembro de 2019).  

	

4.5.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo  
quanto aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos  
meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado  
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.  

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05  
(cinco) dias úteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO,  
LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e  
por eventual atraso na entrega.  

	

4.6.1. 	A conférência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência  (Art  37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo  

çgeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao  
rearesentante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o  
Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será 
tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a  
isonomia  e a k!ialdade  de participação entre todos os participantes.  

	

4.6.2. 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço  
citado no item 4.7.3„o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.bmar(ie,ginall.com  ou licitação.hmar2021(d,gmail.com  o código de 
rastrea.iIiento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

4.7. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  
chat  pelo interessado, antes de tindo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada, 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

	

4.9.1. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em  
amostra, serão arquivados no Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) e  
poderão subsidiar avalia es dos materiais em processos licitatórios futuros,  
compondo o cadastro de  materials.  

	

4.9.2. 	Nos casos  de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do  
item/gruo  (Art  7 — Decreto  re  10.024, de 20 de setembro de 2019, e  Art  59 Lei  
14.133  de 01 abril 211.  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á  corn  a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.  
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4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão-  r 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte)  dias, após o qual poder'áo 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. i: • 	• 	 • 
4.15.1. 

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

4.15.1.1. OBRIGAÇÕES DO COMODATO 

4.15.1.2. 	Fornecer todos os cabos, conexões, no-break,  acessórios, teclado,  mouse,  
leitor de código de barras,  etc,  indispensáveis ao funcionamento do 
equipamento, do computador, impressoras e interfaceamento.  

4.15.1.3. Efetuar  a instalação completa do equipamento  (hardware  e  software),  
deixando-o pronto para uso, em perfeito estado de funcionamento dos  
testes, com calibração e controles dentro do padrão, permitindo  
operacionalidade pelo pessoal técnico do laboratório de análises  
clinicas  do HMAR 

4.15.1.4. Equipamento novo ou recondicionado, desde que esteja em plena  
condicão de funcionamento e tecnicamente apto para a finalidade  
zo s 

4.15.1.5. Fornecer computador completo com no-break, CPU,  monitor, 
impressora (com fornecimento de tonner compatível e papel em  
quantidades suficientes à impressão dos exames laboratoriais e 
resultados  de controle e calibração),  mouse,  teclado, leitor de código  
de barras, impressora de código de barras tipo Zebra (fornecendo  
ribbon  e etiquetas compatíveis),  antivirus  e também o  

terfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo  
laboratório.  

4.15.1.6. ACONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos (3  
gipetas automáticas ajustáveis lOuL-200uL calibradas, ponteiras  
suficientes  ao preparo das amostras  etc.),  descartáveis, agulhas,  
lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários para a realização  
completa  dos exames, desde a execução do exame (solução para  
manutenção  e/ou limpeza do equipamento, tampão, substrato, cubetas, 
tubo  tipo eppendorf, calibradores, amostras de soro controle, 
reagentes  etc.),  e todos os outros insumos necessários para o  
funcionamento  adequado dos equipamentos instalados  
interfaceamento e realização dos testes descritos, embalagem plástica 
final para o laudo (previamente aprovada pela CONTRATANTE),  
etigueta.s para identificação dos tubos com código de barras  

aprovada pela CONTRATANTE),  RIBBONS  
-iapel (branco, tamanho A4 com gramatura 752/m2) e  

tha (apropriada para impressora a laser) sem ônus para o  LAC  

4.15.1.7. Deverá  fornecer sistema de interfaceamento compatível com o atual  
sistema de informática do Laboratório do HMAR, para liberação do  
laud('  final individual em Português, ficando a CONTRATA 	co- 
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4.15.1.10. 0 sistema operacional do equipamento deverá ser em Português 
4.15.1.11. 	Efetuar Treinameatse 	eração do aquipamento para a Equipe —

Técnica do. Laboratério,  até  WIC  seia possível adaptar-se à rotina dos - 
equipamentos adatuiridos, sem 053.3FIS  adicional_para o laboratório' 
como também quantas vezes se fizerem necessárias. 

4.15.1.12. 

	

	Fornecer Assistência Técnica e Cientifica total. autorizada, incluindo 
qualquer peça necessária, mão de obraa  manutenção  preventiva 
(previamente age dada) e corretiva quando necessárias. A assistência 
técnica e científica local deverá ser comprovada com carteira de 
trabalho e  compr4wante de residência (contas de enernhe, aaua, 
telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente  aaelos dmãos. 
públicos federais).  

4.15.1.13. 

	

	Assistência técnica e científica:  prazo de atendimento "fal (yinte e quatro)  
horas úteis para o orirneiro atendimento rernota  Jet  caso não seja  
resolvido o oroblemaano até 5 (ginco) dias úteis para atendimento  
oresencial.  Nas sitnace de inaial..dielade th reoara.  fiats  i:•e eastneda 
empresa e processamerto dos axatnes  d erneraêncialuredeucia 
coletados e  ern  gpera para processamento.  

4.15.1.14 

	

	Caso não  LCiikpossível o conserto do eauiparneoto no orazo de 48 
&parenta e oito) horas a aoutratada devera  usottedersom as análises 
do material colhido era sitastaão de Erneraêroda-Uresência às suas 
:custas, r.ica  tam  bézsaas contesttada asesaanadssal 	sa:issa'stuleela alo 
agaipantento por outro temporário, ooréan straiiar on usado, tao 
prazo de até 7  (sete) dias. 

4.15.115.  (asp 	conserto do equipamanto for invIdseel. a Contratada deverá 
substituir o eauipautento fornecido, no oraza máaimo de 05 Laincal 
dias corridos, a contar da nstalação do 2.q&pamcato temporário. 

4.15.! .16. 	númera do telefoae 	rasa fins de eacalsioaantedo 

	

11.12rtUtenção  corretrea 	esouia dents:Tex. 
4.15.1.17. 	Manter e atualizas o  software  e o  hardware 	.ando for necessário,  sera  

custo adicional ao  LAC.  
4.15.1.18. 	ForoçtTr  Assistéswi4_ Cezj  nodes 	rso. ut--2,:aii.imço  on  

01)Cra.;..3e3,  do.  codli_pagie.:,11..gl..L..).2.rk,54i•41,_.ç 

4. 15.1.19. 	Assistência 	técnica 	 ;)<r 	D. rof;s:4io 
comprovadamenta qualificado oara atender a reasaras e quaistwa. 
esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibracãa, controles e 
e.esaltada_s. 

4.15.1.20. 	A empresa deverá foroacca. SiM?. eusto,. ZDI;.?..:›ifer  malarial  de uso no 
axpettierite spaaadtaaaaatepilea„... aaetas 	da:asataadsta...Dapelas  taanar, 

o 
paaamento do valor única  des  1,.,.:,ste 2  ,3er   reaa; saaa, 

4.15.1.21. 

	

	A empresa .vcnasalora dos ite:Ls d.ever(t ferneeer ei5Wrolea. calibradares, 
cubeta& como taraUsna todo e eq_galauar insomo necessário  para  
oaralitir reatizaeão do e.:.:rlç.tasarantindf.: a Qua! iducla de,  mesmo  
sent  õnysapaaa instiseakães.  

4.15.1.22. 

	

	0 vencedor contará atain  nasals  znáxirno de I.:1  !dead died  2  CAP:  ta r do 
recebimento da pasimeira. nota de arnoaniaa aara fornecimento da  
nrimeira narada 	raga 	 rafarkeia e 
instaincão.asla • etsteina taaatseseeelszandaaso _en:asses arfaijo estada_ de.  
1111113ion4r, [<.12..! 	 5.t.t..fdficas 

;£:  !rein  ad9  ern  
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4.15.1.20. A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso no 
expediente pelo aparelho, como água deionizada, papel, tonner  s 
etiquetas, entre outros, ficando a cargo da contratante apenas o, 
pagamento do valor único do teste a ser realizado.  

	

4.15.1.21. 	A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, calibradores, 
cubetas, como também todo e qualquer insumo necessário para 
garantir a realização do exame, garantindo a qualidade do mesmo,  
sem ônus para instituição.  

4.15.1.22. 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do  
recebimento da primeira nota de empenho, para fornecimento da 
primeira parcela dos insumos de que trata este termo de referência e  
instalação do equipamento, deixando-o em perfeito estado de  
funcionamento, e os profissionais do Laboratório de análises clinicas  
do HMAR, que irão operar o equipamento devidamente treinado em  
horários convenientes ao laboratório e quantas vezes forem  
necessárias DURANTE a vigência do contrato;  

4.15.1.23. 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HMAR, 
permanecerá à disposição do Laboratório do Hospital Militar de  Area  
do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do contrato, até consumação  
total dos reagentes em estoque, cabendo a empresa CONTRATADA 
se responsabilizar pela assessoria técnica, manutenção e fornecimento  
dos insumos (controles, calibradores,  etc.)  enquanto ainda houver 
estoque de  kits  (reagente) e a retirada deverá ocorrer no prazo  
máximo de 30 dias quando findadas as condições especificadas.  

4.15124. A empresa vencedora do certame será co-responsável pela despesa do  
sistema de interfaceamento utilizado no LAC-HMAR.  

4.15.1.25. A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa do  
controle de qualidade externo dos itens descritos, reconhecido a nível  
nacional, à custa da vencedora. 

	

4.15.1.26. 	As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna anual, 
não  sendo obrigado o pedido/empenho ser realizado de todo o valor 
acima exposto, dependendo da demanda do HMAR.  

4.15.1.27. A empresa vencedora do certame deverá oferecer o interfacearnento com  
o sistema de informática utilizado pelo LAC-HMAR.  

4.15.1.28. Deverá estar incluso na prestação do servico: Manutenção no local onde 
estará  instalado o aparelho, estabilizador/no-break, Leitor de código  
de barras, computador,  mouse,  teclado, impressora, papel, tonner e  
qualquer outro insumo necessário ao funcionamento do equipamento.  

4.15.1.29. A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de funcionamento  
do aparelho, não isentando o LAC-HMAR de zelar pela conservação, 
bom uso e zelo do equipamento.  

4.15130. Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do produto  
acompanhado de Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada ao CNP.1 
da empresa vencedora do certame. 

	

4.15.1.31. 	Oualquer dúvida técnica quanto às descrições e observações envolvendo  
o referido item deste edital, favor comunicar-se com qualquer 
farmacêutico do Laboratório de Análises Clínicas desta OMS, nos  
telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maiores informações.  

4.15.1.32. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes  
ao obieto da presente licitação;  

4.15.1.33. Não transferir a terceiros>  por qualquer forma, nem mesmo p i imente, 
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as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato;  

4.15.1.34. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas/ 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,  
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras  
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

Subcontratação 
4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.18. 0 ontrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 
4.19. Garantia da contratação 

4.10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e  
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,  pelas razões constantes dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

	

5.1.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias,  contados do (a) a partir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 
endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário  
das 8:00 as 11:00h e de 13:00 às 15:00h no Laboratório de Análises Clínicas do  
HMAR  de segunda à quinta-feira e às sextas-feiras de 8:00 às 11:00 h. Não será  
aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. O recebimento dos  
materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do  
Laboratório de Análises Clínicas do HMAR, ou por servidor designado para esse 
fim. 

	

5.1.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia  de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

	

5.1.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua  do Hospício,  le.  563, 
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clínicas  
do HMAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h às 11:30h e tarde das 13:00h  
às 15:00h.  

	

5.1.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a I ano (12 meses),  ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

	

5.1.5. 	A  validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80%  
do tempo total contados a partir da data de fabricação.  

	

5.1.6. 	Os bens serão recebidos 	•- - - 	. 	:  	pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste T-,rjo de 
Referência e na proposta. 

,Ã 

Câmara Nacional de WNicies 	Lici~s c Contratos da Consuboria-Geral da Lniao 

Aloalização: nmio12022  

Term  de Referencia 	 - Licl!agõ-s - Modele  pure  Pregão Eletrónico 
Aprovação  pelt]  Seetelariu de  Pest ão  

idenlidade visual peld S,,relmtla do Gestão( verão Dezembro/2022) 

17 



I 

; • 	•• 

• 
•••2 	t 



_ 

	

5.1.7. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo-- 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

5.1.8. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.1.9. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.1.10. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  117, l0,  e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II);  

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, deteintinando prazo p ra 
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III); 
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6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato infolt 	lath  ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

	

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 

	

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  23, IV). 

6.9. 

  

Á " 

 

 

  

6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21.  III).  

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada,  corn  menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,  
de 2022,  art.  21. VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X).  
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6.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, -o-
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
2L VI). 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Tenuo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Teinio de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco)  dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco)  dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7. 4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco)  dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de foiina 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7. 6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçã 
do contrato. 

Liquidação 
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7. 9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, no,s 
termos do  art.  7°, ,,2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

	

7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de  
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

	

7.10.1. 	o prazo de validade; 

	

7.10.2. 	a data da emissão; 

	

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.10.5. 	o valor apagar; e 

	

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7. 12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-
line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de  
2021  

7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar  corn  o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7,17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento  
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7.26. 

7. 18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da _ 
liquidação da despesa, confonne seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME no 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o teimo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7. 23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

7.24. A presen 
as 	regras previstas no presente tópico. 

   

   

7.25. 

    

    

 

valor da antecipação de pagamento de R$ 	 valor por extenso), tão logo ... incluir 

forma: 
7.26.1. 	R$ 	 (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

7.27. Fica o contratado  obrigado a devolver, com correçã 

7.27.1. 
parcela não executada do contrato. 

7.27.2. 	0 valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será 
atualizado monz.',tariamente pela variação acumulada do 	 (especificar o índice de 

cipação até a data da devolução. 
7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 
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7.29. 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 	 (....) dias, contados do 
recebimento do 	(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto, os quais 

7.31.  
antecipado. 

   

 

G ' . 4 	. 	" • . 	. 

 

; 	• 	" 	• 

  

   

pelo contratado: 
7.31.1. 	Comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 

ecipação do valor remanescente; 
7.31.2. 

7.32. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

Cessão de Crédito 

7. 33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
Contratante.  

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7. 35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992. tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 ornecimento do objeto será parcelado e continuado  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8. 6. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8. 8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do  am  
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8. 11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°  
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8. 12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf --  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de  
dezembro de 2021;  
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8. 13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a1 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.  
971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. Ato de autorização  para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por 	 (especificar o órgão competente) nos 

	

termos do  art. 	da (Lei/Decreto) n°  	
8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, confoime o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos teimos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  ou  Municipal/Distrital  
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível  corn  o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital  ou  Municipal/Distrital  do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8. 24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  
(art.  50, inciso  IL  alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116. de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8. 25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021.  art.  69, caput, inciso II); 

Cânstra Nacional de ModeloN de Licitações e Contratos da Constatoria-Geral da União 

Alualizaçào: maio/2023 

Termo do Referência Auulsi«.et - licitações - Modelo para Pregão Eletrónico 

Aprovação pela Secretaria de Gestão 

Identidade visual  palm  Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

25 





8.26.  Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),-  - 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balança 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

	

8.26.1. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  Solvência Geral  (SG)  
superiores a 1 (um) 

	

8.26.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §10); 

	

8.26.3. 	Os 	documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.26.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total  
estimado da parcela pertinente  

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°) 

8.29. 0  atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado  
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,  
apresentada pelo fornecedor.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.30.  
caso), cm m  

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou  corn  
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

8.31.1. 	Para  fins da comprovação  de que trata este ,,ubitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executadas com as seguintes características mínimas: 

De acordo com o Termo de Referência. 

Prova  de-atei 	 vistos na  lei  	 
8.32. 

	

	 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8. 32. 1. 

	

	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I  e 42, §§2° a 6° da Lei n.  5.764 
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de 1971; 

	

8.32.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

	

8.32.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8. 32. 4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

8.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.32.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

	

8.32.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, confoime dispõe o  art.  
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Custo estimado total da presente contratação é R$ 2.067.232,50 (Dois milhão, sessenta e sete 
mil, duzentos te trinta e dois reais e oitenta centavos).  

OU 
9.2. .  

OU- 
9.3. 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.4. 

	

	A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações  (art,  25 do Decreto IV 11.462/2023): 

	

9.5.1. 	Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em  
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea"d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021  

	

9. 5. 2. 	E m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

	

9. 5. 3. 	Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou  

	

9. 5. 4. 	Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

Câmara Nacional de Modelos de Licilações e Contrates da Consultoria-Geral da União 
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definidos para a contratação. 
9. 5. 5. 	Não haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Pregão 

Eletrônico para registro de preços.  
9. 5. 6. 	Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos 

os itens solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os 
itens não informados serão considerados como não atendidos.  

9. 5. 7. 	Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a 
corrente natureza da operação no campo específico, em quantidade suficiente e 
necessária à realização dos testes, independente do tempo para realização dos  
mesmos e do funcionamento em modo  Stand by.  

10. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
te . 	. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

- Elemento de Despesa: [...]; 

• Plano Interno: [...]; 
OU 

10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP.  

10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após  
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corremondentes,  
mediante apostilamento.  

Recife - PE, 27 de julho de 2023. 

-<1 
ROMILDO IE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 

Chefe do(a) Laboratório de Análises Clínicas 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de Área do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias específicas, objeto da presente 
licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 27 de julho de 2023.  

&Kt 
HAILTON TONIO CASARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordenaoi'e 1 espesas do Hospital Militar de Área de Recife 

"i/ 
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ANEXO II 

MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIRO 
C M NE. 7' RIV/ / 7' DE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817)  

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4— REGISTRO AN VISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim 	 ( ) Não 
6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ) Completa 	( ) Incompleta 
6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
( ) Não 
6.3 — Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	Não 	  
8 —AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir  ulna  adequada avaliação de no mínimo 
72 horas): ( ) Sim 	 ( )Não 
9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11— JUSTIFICAR O PARECER: 
Setor do teste: 

Data:  

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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